
ESTADO DO CEARA
PREFI.]ITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

L TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 2025,02.1 4.13 . SEINFRA

lnstrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA e,

do outro lado. a empresa ORGANIZAÇÃO
VALENTE LTDA. para o Íim que a seguir

declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurÍdica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,
s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 07.810.468/0001-90, atravás da Secretana lVunicipal de
Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor Antônio Ricarte Sobrinho, Secretário da lnfraestrutura
lvunicipal de lguatu/CE, inscrrto no CPF/[.4F sob o no. 056.999.068-86 e portador da cédula de identidad e no , 170267 45,
daqui pordiante denom nada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇAO VALENTE LTDA, com
sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, bairro Centro, CEP; 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o

n". 06 043.616i0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laáldio L4esquita Lucas, (Procurador), inscrito no

z i i .ruJ ,JJ-o r s P\/ rd\r\Jr ud !rrur,/ ra u(, r\./r1 ro\la\lE l r , zu\ro r uir.ru\r, E^Pcu ruó PtrltJ 99r l./o, v r,, udr.]u I

por d ante Cerirm nada de C0NTRÀTADA em conform dade com o que preceitua a Le n' 14 133, de A1iA4l2A21 e

suas alteraçÕes postenores e regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele seráo
ac icadcs suplet varnente os pr nc p os da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de Direito Privado sujeitando-
se os contratartes as suas noTmas c áusulas e cond çoês a seguir ajustadas

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo
(art.92, inciso l, da Lei no 14.133, de 01i04/2021)

1,1- Aquisiçáo de gás liquefeito de petróleo (GLP), com Íornecimento contÍnuo, para atender as necessidades das
diversas unidades administrativas (Secretarras) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, conforme especificações
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui
transcnto Íosse.

CúUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
(art. 92, inciso ll. da Lei no. 14.133, de 0110412021\

21-O preserte nstrumento de contrato deconeu do processo adminiskativo de licitaÇão na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO N". PE/SRP-2025.01 ,28.01.PM1/DIVERSAS. devidamente homo ogado pela autoridade competente, e foi
lnstru do com 'undamento na Lei n' 14 133, de ülA4l2A21 e suas alteraçÕes posteriores e, ainda, na proposta da
contratada parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcriÇão

cúusulA TERCETRA- DA LEctslAçÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
(art. 92, inciso lll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

. 31-O presents nstrumento de contrato reger se-á pelas disposições contidas na Lei n" '14 133, de ülA4l2A21 e-' subsid aramen:e segundo as d sposiÇões contidas na Lei no 8078,de'1'1/09/1990(CódigodeDefesadoConsumidor),
e dena s ro..r rs e cr ncto os ge.a s dos.oltralos. rnc us ve oLanto aos casos onissos 

I
CúUSULA QUARTA- Do MoDELo DE EXEcUÇÂo 1 I,
(art.92, inciso lV, da Lei n0. 14-133,de0110412021\ t L pt
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA INF'RAESTRUTURA

4 1- Do prazo de entrega do objeto

4 2 1- O local de entrega do objeto será o AlmoxariÍado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horáno das th às 17h, de segunda a sextajeira, em dias úteis;

4.2.1.1- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, tambem,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3.'1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas. itens

manchados, sujos, enÍenujados, daniÍlcados ou com aparência duvidosa, não serão ace(os
4.3.2- O número do empenho, autonzação de compra ou outro instrumento hábil deverá vrr indicado em cada nota Íiscal

Nâo serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota Íiscal não este,am rigorosamente de acordo com o empenho,

autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de obleto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,

notificada a C0NTRATADA que ficaÉ obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo flscal do contrato, ficando entendido

que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, tambem, às sanções prevrstas neste Termo de

Reíerência.

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4 3.5- Caso, no momento da conÍerência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessáno

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horános do almoxanfado.

4.3.6- 0s itens deverão estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis).

4 3 7- O obleto deverá estar segregado por item e enkegue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,

contendo, no mÍnimo, os seguintes dados: identiÍicação do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identiflcação da CONTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visivel e de fácil leitura, a marca do material e da empresa

fabncante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4 4 Da substituiçeo do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na notq de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante Não seráo aceitos i

S

S

com apresentaÇão diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e 4ê
que atendidas ás seguintes condições: t

I
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4 1 1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:

a) náo poderá ser superior a '10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de Íornecimento ou outro

instrumento hábil

4 1 2- Caso não seja possivel fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE

das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dras consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
pronogação de prazo sela analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso Íortuito e força maior;

4 1 3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA

vra correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sanÇões pÍevistas neste em contÍato,

4 2- Do local de entrega:

4 3- Das condiçoes de entrega.



ESTADO DO CEARÁ
PREF-EITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA INFRÂESTRUTURA

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado ONopprova ção da

impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente iguai à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentaçã0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaçáo;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste

Termo de Referência

4 4.1 '1- O preço ofertado não será alterado nas substrtuições do item ofertado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei no 14.133, de 0110412021\

5 1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 702,00

(setecentos e dois reais), referente ao lTEl\,4 01, perÍazendo o valor global contratado na ordem de R$ 702,00 (setecentos

e dois reais), conÍorme planilha abaixo:

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL); llNn Â Â Rs11700 RS 7n2 nn
Gas de uozrnna, Botr ao de 13 KG

VÂLOR GLOBAI- RS 702 00

5 2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçâo do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo;

5 3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos eÍetivamente fomecidos;
5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

541- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especificas quanto a forma de execução do objeto;

5.4.2- O Edital da licitação que deconeu o contrato;

5 4.3- A Proposta da Contratada,

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
(art.92, inciso VI, da Lei no 14 133, de 01/04/2021)

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitldas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxanfado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;

6 2- Os produtos fomecidos pela contratada estarão sujertos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6.3- A autoodade supenor competente do órgão contratante designará um flscal do contrato, cujo propósito, enke outras

atnbuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as especificações contidas na proposta de preços da

contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificaçoes exigidas, o flscal do.gqntrato

rejeitará o recebimento dos mesmos; /
6.4- O recebimento dos produtos se Íará em duas etapas:

64'1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verifcaçã0, mediante T
Recebimento Provisóno;

d

rt
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriÍicação da qualidade e constatada as especificações dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitação, medrante Termo de Recebimento DeÍlnitivo;

6 4.3- Caso não atenda as especificações, a empÍesa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçóes contratuais e legais pelo não cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

6.5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dras do mês de reÍerência da parcela a pagar, mediante

apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contíato ou através de servidor
devidamente designado;
6 6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato;

6 7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade fiscal, social e

kabalhista, na imposslbilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 14.'133, de 0110412021;

6 8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conÍatação, ou. ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo flnanceira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situaçã0, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6 9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

ô 10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de

6.'11- Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiflcaÇão, por escnto, para
que, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante;
6 '12- Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminrstração deverá realizar consulta para

identificar possível suspensáo temporária de participação em licitação, no âmb o do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente,

613- Nâo havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunrcar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos,

6.14- Persishndo a inegulandade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administratrvo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a efetjva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
615.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevâncra, devidamente lustiÍlcado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante;
6 16- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável;
6.'16.1- A Contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao

tratamento tnbutário favorecido previsto na refenda Lei Complementar;
6 17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conhatada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação Ílnanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EIV=lxNxVP,sendo:
El\,4 = Encargos moratórios; \
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP.= Valor da parcela a ser paga

I = lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado: )
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b
l*\\3* E

1=(Tx) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

7 1- O objeto será recebido provisonamente, de forma sumána, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota

fscal ou lnstrumento de cobranÇa equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especiÍlcaçoes constantes no Termo de Referência e na

proposta da ccntratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;

i.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as eipecificaçoes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de

5 (cinco) dias úteii a contar da notiflcação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaÇão das penalidades;

7.à- O iecebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota flscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Adminlstraçá0, após a veriÍicação da qualidade do serviço e consequente

aceitaÇão mediante termo detalhado;

L4- O prazo para recebimento deÍlnltivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna justiÍcada, por igual perÍodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

7 5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor
4a') )^ 

^11^Àta^a1 ^^* ,-i^^-'J^ r^ Àr^r^ E:^_^l
,.-, .. .,,U+ilul i, CC;llij;li;a;iiji-i 5U ir UiiirieJij Ysio u"r'oJev "w Ysu vv'(Çrreç

à parcela ncontroversa da execuÇao do obleto, para efeito de liquidação e pagamento,

L.6- O prazo Cara a solução pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento dâ nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍlcadas pela Admtnistração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os Íins do recebimento definitivo,

Z 7- O recebimento provisóno ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranÇa dos serviços

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato

CúUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

(art,92, incisos V, da Lei no. 14,133, de 0110412021)

I 1- Os preços inicialmente contratados são flxos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato;

8 2- Após o interregno àe um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplrcaçã0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de l\,4ercado - (lGP-l\,4), exclusivamente para as

obrigaçoes in ciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade;

8 3--Nós realustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste,

I 4- No caso de atraso ou náo divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagarà a Contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s);

I5- úas afenções finais o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deíinitivo(s),

86 Casoo(siínOice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualq uer forma nâo possa(m)

mais ser utliizado(s),'será(ão) adotado(s), em substiluiçã0, o(s) que vie(em) a ser determlnado(s) pela legislação entáo

em vlgor,

8 7- Nã ausênc a de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8 8- O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DÂ PRORROGAÇÃO
(art 92, inciso Vll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\
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9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em í2 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei no. '14.133, de 0110412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art 107, caput, da Lei n0. 14.133, de
01t0412021

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no htstórico de gestáo do contrato,
nos princípios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autondade competente, desde que selam preenchidos
os reqursrtos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2 '1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2 2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniána por três vezes ou mais;
9.2 3- lVanutenÇão do interesse pela Administração no íomecimento dos produtos;
9.2.4- lVanutenÇão da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2 5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaÇã0.

9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A pronogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
peÍiodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;
9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanÇões dà declaração dei^:,J^-^ir^t-

vv,,, pvú!i fruijiiUij, ijiirv, ruuoo -o e;;ci;,J!j,!;;JS Ja ap,i;ay__.
9.7- O atraso injustiflcado na execuçáo do contrato suleitará o contratado a multa de mora, nà forma prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortutto, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como tnadimplemento
contratual.

CúUSULA DECIMA- Do cRÉDITo PELo QUAL CoRRERAA DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

10 1- As despesas decorrentes da contrataÇáo conerão por conta da DOTAÇAO ORÇA[/ENTAR A sob a segu nte
rubrica

'?o 1

IUANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE
INF&CESTRUTURA

3.3.90.30.00

, e encontra adequação orçamentária na Lei l\.4unicjpal que estima a receita e Íixa a despesa do Municipio de lguatu,
Estado do Cearà, para o exercicio financeiro de 2025 e dá outras providências, com recurso ÍinanceiÍo onundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaía da lnfraestrutura, consignado no orçamento referente ao exercicio
flnanceiro de 2025.

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILíBRIo EcoNÔMICo.FINANcEIRo
(a(.92, inciso Xl, da Lei no. 14 133, de 0110412021)

í 1.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no at1. 124. inciso ll, alinea "d", da Lei
no 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçã0, nos
termosdo art. 107dalei n0. 14 133, de01104t2021, -,..
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-Ílnanceiro, quando íôi1o caso, será
de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaçáo probatóna do caso de forÇa mqior]casp fortuito
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rh^_ í. I

ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências\cCcuÉve rs, que

nvrab zem a execuçào d0 contrato ta como pactuado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAL

iarl. 124 da Lei no 14 133, de 0110412021\

121. Eventuais aiteraÇoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Let n" 14.133, de

01t0412021

12 2 O Co ntratado é ob rigad o a aceitar nas mesmas cond ições co ntratuais, os acrésclmos ou supressões q ue se fizerem

necessários até o I mite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

r23 As alteraÇoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da cônsultoria lundtca da CONTRATANTE. salvo nos casos de iustificada necessidade de antecipaçáo de

seus efLitos htpótese em que a formaltzação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aÍ 132 da Lei

no 14 133 de 01i04i2021)
12 4 Reglstrcs que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraçáo de terrno adtivo naformadoaí 136 da Lei n" 14 133, de 01l04l2A21

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

(art.92, inciso XIV, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

1 3.1 1 - receber o obleto no prazo e cond ições estabelecid as no presente contrato;

13.1 2- veriÍicar rntnuctosanente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebldos provisorlamente com as

especiÍicações constantes do presente contrato e da proposta. para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo,

13..1 3- comunrcar à Contratada por escrito, sobre rmperferÇoes, falhas ou rrregularidades veriÍlcadas no objeto fomecldo,

para que seja substituido reparado ou corrigido;

il t + acómpannar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comlssão/servidor

especialmente designado,

1315- eíetuar o pãgamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato

1 3 2- A AdrninistraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados;
.13 3- Não eÍetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigaçáo

flnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAçOES DACONTRATADA

(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei n0. 14.133, de 011M/2021\

14 1. Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo Íiscal do conkato

ou ainda pela autoridade superior do órgáo contratante;

14 2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
'14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edrtal da licitaçáo que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusrvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do obleto e, ainda:
j 4.3 1efetuaráentregadoobjetoemperfeitascondrções,conformeespecificações,prazoelocalconstantesnocontrato,
acompanhado Ca res-pectiva nota fiscal, na qual constaráo as indicaÇões referentes a: marca, fâbncante, modelo,

procedênci u validade; \
14.3.2- res icios e danos decorrentes do obleto, de acordo com os artigos tZ, í3 e\tZ\q 22, do

Codigo de (Lei no 8.078, de 1990); ] ]
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14.3.3' substittÍr, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste conkato, os produtos com avanas ou
deÍeitos;
14 3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devrda comprovação;
14.3 5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas todas as
condrções de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo;
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato;
14 3 7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçÕes ou kansferência de responsabilidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, Íretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega;
'14.6- Dispor dos produtos contratados duranle toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem

cúusuLA DÉCMA eutNTA. DAs INFRAÇôES E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

15.1- comete inÍraçâo administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de01l04lz021,o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
-,'.Lri-^ê ^,i õ^ i^r^.^ô^^ ^^t^ri.,^,Puv vwo vu
c) der causa à inexecução total do contrato;

) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justtÍicado;

) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no, 12.846,deO1tOBl2Oj3.
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15.2' Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançoes.
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quJnão se justrficar a rmposiçào
de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14'133, de 2021),
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b', ,,c,, 

e ,,d,'do 
subitem

acima deste Contrato, sempre q ue não se justificar a imposição de penalidade mais g rave (art. 1 56, § 40, d a Lei no 14..1 33,
de 2021);

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas "e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14 133, de 2021)
d) Multa de:

l) Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustrficado, ate o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaçã0, suplementação ôu reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte tntegrante a este Contrato,
ll.'1) 0 atraso supenor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021
l1l) Compensatória, para as infraÇões descritas nas alíneas"e" a "h" do subitem 12.1, de 20aÂ a 30okdo valor do Contrato;
lV) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1o/o a
30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não
do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei n
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão s
Lei n".'14.133, de 0110412021),

{
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1 5.4 1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú6fs, eontado

da data de sua intimaÇâo (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021),

15 5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada ludicialmente (art 156, § 8", da Lei no 14 133, de0110412021)',

15 6. Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.7- A aplicação das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no. 14.133, de

01lO4l2O21, para as penalidades de impedlmento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,

15.8- Na aplicação das sanÇões serão consideÍados (aÍ1. 156, § 1', da Lei no. '14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos de

controle
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipiflcados como atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, serão
i,,r^^.r^- ^^-i"-+^- ^,,r^^ ^r...-,.,1^. ^ .i{^ -'^^^I:-^_r^l ^ ^"r^'iI''l^apüiaüos C ii.j;Eaüij; ;ijiijrjiiidiiiui'iÇ, iiiiJ iiiuiiiiiio aürÜi, v rr(w Prvvvvrrr/Çr'ú wlrPvrv'rre

deÍinidos na referida Lei (art. 159);

15 10- A personalidade luridica do CONTRATADO poderà ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócros com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da Lei no 14.133, de 0110412021\',

1511- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

iníormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (art '161 da Lei no. 14.133, de 0110412021\;

15.12- As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021;

15 13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora conÍatante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art. 92, incrso XVlll, da Lei n" 14.133 de 0110412021\

'16 1- O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Ler n". 14.133, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas conseq uências de sua inexecução total ou parcial;
'162- Em caso de rmpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogâdo automaticamente pelo tempo coírespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16 3- As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre que o ato exigir

tal formalidade. admitindo-s

contratada na sua proposta

16.4- O órgão ou entidade

cumpndas de imediato;

e o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico-1F6-. rmqdo pela

comercial,
poderá convocar representante da empresa para adoção de providências lue dev{m ser

\,1
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16.5- Após a assinalura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicral para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que conterá informaçÕes acerca
das obngações contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçã0, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros;

16 6- Fiscalização

16.6 1- A execução do conkato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021\.

'16 7- Fiscalização Técnica

16.7 1- O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que selam cumpridas todas as condiçÕes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paía a Adminrstração.
16 7.2- O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados. (art. 117, § 

'10 da Lei no. 14.133, de 01104120211;
16.7.3- ldentiÍlcada qualquer inexatrdão ou irregularidade, o flscal técnico do contrato emitirá notiÍlcaÇões para a correÇào
da execução do contrato, determinando prazo para a correçâo;
1A'7 ,, t\ G^^^t lA^-i^^ t^ ^^-r.^r^ i^Í^É^.^ ^^ ^^^+^- r^ r^--^ t il.it - ^ir,,^^Â^ov yvotv' uv vv',uo(v, ü,i, (çiiiiiii iiciiiii, o Jiiuaç.i; qUU iji.ri;ir;'uo' uve'oqv
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor
0 caso;

16 7.5- No caso de oconências que possam invrabilizar a execução do contÉto nas datas aprazadas, o Íiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16 7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábll, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual.

1 6.8- Fiscalização Administrativa

'16.8.1- 0 fiscal administrativo do contrato veriÍlcará a manutençáo das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
16,8.2- Caso ocorra descumpnmento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis,
quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Írscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviç0, do registro de oconências, das alteraçôes e das prorrogações contratuats, elaborando relatóno com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendrmento da finalidade da adminrstração;
16.9,2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência,
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçáo da contratada, para flns de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9 4- O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada pelos flscais tecniçú;àdministrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao serl'de§empenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaçõesi

16.9.5- O gestor do contrato lomará providências para a foÍmalização de processo administrativo de responsabilização

para lins de aplicaçáo de sançoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. '158 da Lei n', 14.133, de0110412021,

ou pelo agente ou pelo setoí com competência para tal, coníorme o caso;

16.9 6- O gestor do contrato deverá elaborar retatório final com informaçoes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justtficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçãol

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Ílscalização e gestão nos termos do contrato.

"o

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
(art 92, inciso XlX, da Lei n" 14.133, de 0110a12021)

'17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os conkatos nos quais se impóe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especííico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1.1- Quando cumpndas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

17.1.2. Se as obrigaçÕes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Adminiskaçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato;

17,1.2.'1- Quando a nao conclusão do conkato reÍenda no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)ficará ela constituída em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

17,2. Em se katando de objeto de natureza contÍnua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de tereÍn sido cumpídas ou não as obngaçóes de ambas as partes contraentes;

í7.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos oÍçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;
17.2.2- A extinÉo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
'17.2.3- Caso a notiÍicação da não-contnuidade do contrato de que trata este subrtem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;
'17,3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos pÍevistos no aÍtigo 137 da Lei n". 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;
'17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os aítigos 138 e 139 da mesma Lei;
'17.3 2- A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restnngrÍ sua capacidade de concluir o contrato;

17.3 2.1- Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditjvo para

alteração subjetivai

17,4- O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedidoi

17.4.'1- Balanço dos eventos conkatuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17 4.3- lndenizaçoes e multas.

17 5- A extinção do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-Ínanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021),

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a vínculo de naturez? t{nica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirig e contratante ou com 4i9ntq
público que tenha desempenhado íunção na licitação ou atue na do contrato, ou que deps beja r

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (ad. 14, inci§o lv-dá Lei ft."

14j33, de 0110412021]'
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cúusuLA DÉcrMA olrAvA - DA PUBLIcAçÃo
(art. 72, ParáErafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei n0, 14.133, de 0110412021).

.18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela ContÍatante à

disposipo do público em sítio eletrônico oÍicial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei no.

14.133, de 0110412021 e suas alteraÇoes posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

(art,92, § í", da Lei no. 14.133, de 0110412021)

úso

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o Único competente para dirimir

quaisquer dúvidas óriundas deste instrumento de contÍato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outÍo, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim juslos e ace(ados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

eÍeitos.

TGUATUicE, 14í1.*,Ej d. 2025

I Secretáno

Secretaria de lnfraestrutura

Preíeitura de lguatuioE
CONTRATANTE

INACIO LAELDIO À$inàdo de íoma d ieirór po,

MESQUTTA l[13,'1,'i;,'.",[To'no
LUCAS:27756343387 Dàdos:202502 13 r0:50:20'0r00

INÁcIo LAÉLDIO MESQUITA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

06.043.616/0001-26

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome

CPF:

01

02

q{r.o \d -?5, . ts

] í..irn a-
Nome

CPF:
<14. 9ln. qo J- 3ô
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